
Ata Nº 05/2021. Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

vinte e um, as nove horas, reuniram-se via online pelo Google Meet, link 

https://meet.google.com/vjg-gsbf-nfr, em reunião extraordinária os membros do 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso para discutir a pauta: Aprovação dos 

documentos do Banco de Projetos. O presidente, Aparecido Pereira de Assis, 

abriu a reunião dando boas vindas a todos e passou a palavra para Cheile 

Kátia da Silva de Oliveira, secretaria executiva dos conselhos, que deu início a 

reunião cumprimentando a todos e explicou que devido a nossa próxima 

reunião (ordinária) estar agendada somente para 17/11, e considerando a 

alteração da Lei já está na Câmara para aprovação, para agilizar e respeitar os 

prazos para publicação e divulgação dos projetos para que as entidades 

possam se cadastrar e montar suas propostas, estaria apresentando os 

documentos normativos da implantação do banco de projetos, sendo assim foi 

enviado com antecedência aos conselheiros os documentos para leitura prévia 

e nesta data poderiam estar tirando suas dúvidas ou acrescentando algo que 

acharem necessário, em seguida apresentou o Edital de Chamamento Público 

justificando que será deixado sem número por enquanto devido a sequência 

ser única e de controle do setor de compras, logo, assim que a Lei for aprovada 

o edital será numerado conforme sequência e publicado, o Edital objetiva a 

seleção de Projetos de Organizações da Sociedade Civil cadastradas no 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Medianeira – CMDI, para fins de 

integração ao Banco de Projetos e concessão de certificado de autorização 

para captação de recursos financeiros para o Fundo Municipal dos Direitos do 

Idoso de Medianeira–FMDI, o qual norteará as seleções dos projetos da 

organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, com objetivo de celebrar o 

Termo de Fomento com a Administração Pública Municipal; apresentou  ainda 

a Resolução que institui a previsão de pagamento de despesas com os 

Serviços de captação de recursos para financiamento de projetos específicos 

aprovados e aptos a receber recursos; ainda a Resolução que norteia a 

implantação e funcionamento do banco de projetos, em tempo reforçou para 

que todos os conselheiros fizessem a leitura das resoluções para confirmar ou 

apresentar sugestões, se necessário. Assim passou a palavra para os 

conselheiros apresentarem suas observações, as quais foram reforçadas por 

Flávio Gedoz que a agilidade no conhecimento dos textos das resoluções 



favorece a publicidade para iniciarem as propostas das organizações. O 

presidente do conselho Aparecido Pereira de Assis, reforçou ainda que por 

conta dos prazos e períodos a serem respeitados precisamos dar atenção para 

realização desta votação. Cheile reforçou que os representantes das entidades 

verifiquem as diretrizes constantes no edital para que em tempo analisem se 

estão de acordo ou teria mais alguma a ser acrescentada de acordo com os 

projetos a serem apresentados, ainda sugeriu que as comissões de 

acompanhamento do edital, bem como para o monitoramento da parceria 

sejam as comissões já formalizadas neste mandato, ou seja, (documentação e 

registro aprovada pela Resolução nº19 de 01/10/2021 e visitas aprovada pela 

Resolução nº16 de 22/09/2021), pois, já existem comissões permanentes fixas 

tanto de seleção que atuam diretamente no edital até a publicação do resultado 

final, bem como de monitoramento e avaliação que monitora a parceria até o 

final, sendo que os membros são do quadro efetivo da Secretaria de 

Assistência Social onde o Conselho está vinculado, logo, as comissões em 

parceria estarão participando de todo o processo. Dado espaço para a votação, 

onde todos os participantes apresentaram votos a favor. Sem mais nada a 

constar encerrou-se a reunião e eu encerro a presente ata que será assinada 

por mim Sandra Aparecida França Alievi Caetano, 1ª Secretária e pelos demais 

que se fizeram presentes Adriana Costa Carrer, Andréia Blauth, Aparecido 

Pereira de Assis, Cheile Kátia da Silva de Oliveira, Flávio Gedoz, Jéssica 

Helena de Oliveira Ramos, João Alexandre Hentz, Rosenildo Moreira, Sirlei 

Bittencourt Pinheiro Brod, Valdecir Puerari, conforme identificação na lista de 

presença anexa. 






